
Diário OficialDiário Oficial

Prefeitura  Prefeitura  
de Lindóiade Lindóia

Segunda-feira, 28 de setembro de 2020 Ano I | Edição 108



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Lindóia - Poder Executivo, conforme Lei Municipal 1.478,  22 de janeiro de 2020

PREFEITURA DE LINDÓIAPREFEITURA DE LINDÓIA

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Portarias	 3
Licitações e Contratos	 3
Homologação / Adjudicação	 3



Segunda-feira, 28 de setembro de 2020 3IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Ano I | Edição 108

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.998, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.
“Autoriza licença de servidor para tratar 
de interesses particulares”.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº 
1.251, de 05 de agosto de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso, a pedido, o contrato de trabalho 
da servidora pública municipal Sra. CAROLINA KOEHLER 
DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade R.G. 
nº. 33.493.794-2, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo 
- CRAS, sem percepção de vencimentos pelo prazo de até 
2 (dois) anos prorrogável uma vez por igual período, a partir 
de 28 de setembro de 2020, nos termos do Artigo 100 da Lei 
Complementar nº. 998 de 22 de novembro de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 28 de setembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
28 de setembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL – PP Nº 023/2020
Face ao constante dos autos do Processo nº 055/2020, 

referente ao Pregão Presencial nº 023/2020, do tipo menor 
preço por cesta, homologo parcialmente o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso VI do art. 43 da Lei nº 
8.666/93 e inciso XXII do art. 4 da Lei nº 10.520,02, e nesta 
oportunidade adjudico o objeto ao licitante: COMERCIAL 
JOAO AFONSO LTDA, CNPJ/MF nº 53.437.315/0001-67, 
para o item 01, perfazendo o valor total de R$ 134,65 (cento 

e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) por cesta. 
Lindóia, 28 de setembro de 2020. LUIZ CARLOS SCARPIONI 
ZAMBOLIM - Prefeito Municipal.
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